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	DFD – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
CONTRATAÇÃO DIRETA
COMPRAS E SERVIÇOS
Arts. 18, caput, e 72, I, da Lei nº. 14.133/2021




Documento para dar início ao procedimento licitatório, amparado no Termo de Referência (TR) e Estudo Técnico Preliminar (ETP). A oferta de informações falsas poderá ensejar penalização do agente municipal, além de responder pelo crime de falsidade ideológica e/ou outro crime contra as licitações. 

	1. ORIGEM DA DEMANDA



1.1. Unidade requisitante

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, AÇÃO SOCIAL, ESPORTE, LAZER E HABITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E MOBILIDADE URBANA
GABINETE DO PREFEITO

	2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO



2.1. Justificativa da contratação (descrição do problema sob a perspectiva do interesse público):
A contratação de uma empresa especializada para a instalação dos aparelhos de ar-condicionado nas dependências da Prefeitura Municipal de Salvador do Sul e nos prédios vinculados se faz necessária para garantir um serviço seguro, eficiente e adequado às necessidades dos espaços públicos.
Motivos para a contratação:
1. Qualidade e Segurança na Instalação
· Empresas especializadas possuem equipe técnica capacitada, garantindo que a instalação seja feita conforme as normas de segurança elétrica e mecânica, evitando riscos como falhas no funcionamento, sobrecarga elétrica e vazamento de fluidos refrigerantes.
2. Eficiência Energética e Durabilidade dos Equipamentos
· A instalação correta influencia diretamente no desempenho e na durabilidade dos aparelhos, reduzindo o consumo excessivo de energia e a necessidade de manutenções corretivas frequentes, o que gera economia para os cofres públicos.
3. Cumprimento das Normas e Regulamentações
· Empresas do ramo atuam em conformidade com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e demais regulamentações ambientais e de segurança, assegurando que os serviços estejam dentro dos padrões exigidos.
4. Garantia e Suporte Técnico
· A contratação formal de uma empresa permite contar com garantias para a instalação, além de suporte técnico em caso de ajustes ou eventuais problemas, evitando custos extras com correções futuras.
5. Agilidade e Padronização do Serviço
· Com uma empresa responsável pelo serviço, a instalação será realizada de forma ágil e padronizada, atendendo às necessidades dos diferentes prédios municipais dentro do prazo estabelecido, sem comprometer o funcionamento das atividades.
Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada é a solução mais adequada para assegurar um serviço de qualidade, seguro e eficiente, contribuindo para o conforto e bem-estar dos servidores e da população que utiliza os espaços públicos.
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]2.2. Possíveis soluções (descrever, se possível, pelo menos 3 alternativas disponíveis no mercado):
-  Contratação de empresa para instalação dos ares-condicionados;
- Contratação de Profissionais Autônomos Qualificados;
- Qualificação da equipe interna;
2.3. Objeto a ser contratado (descrição da “melhor solução encontrada”):
-  Contratação de empresa para instalação dos ares-condicionados;
	3. QUANTITATIVOS



	ITEM
	DESCRIÇÃO DO OBJETO/SERVIÇO
	UNI.
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	Instalação de ar-condicionado 9000 BTUS na Prefeitura Municipal de Salvador do Sul, EMEFTI Selma Wallauer e Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social com tubulação de até 03 metros e todo material necessário.
	SERV.
QUANTIDADE ESTIMADA
	06
	R$
	R$

	2
	Instalação de ar-condicionado 12000 BTUS na Prefeitura Municipal de Salvador do Sul, EMEFTI Selma Wallauer e Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social com tubulação de até 03 metros e todo material necessário.
	SERV. 
 QUANTIDADE ESTIMADA
	10
	R$
	R$

	3
	Instalação de ar-condicionado 18000 BTUS na Prefeitura Municipal de Salvador do Sul, EMEFTI Selma Wallauer e Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social com tubulação de até 03 metros e todo material necessário.
	SERV. 
QUANTIDADE ESTIMADA
	03
	R$
	R$




	4. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS



4.1. Envolve situação emergencial para fins de dispensa de licitação? ☐Sim ☒Não

4.2. Parcelamento? ☐Não ☒Sim/Qual tipo?: De acordo com a solicitação e demanda.

4.3. Natureza:
☐Bens Comuns      ☐Bens Especiais     ☒Serviços Comuns      ☐Serviços Especiais
☐Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual.

4.4. O orçamento estimado merece ser mantido em sigilo? ☒ Não ☐Sim/Justifique:

4.5. Requisitos específicos da contratação? ☒Não ☐Sim/Quais:

4.6. Indicação de marcas ou modelos? ☒Não ☐Sim/Justifique: 

4.7. Exige amostra? ☒ Não ☐Sim/Justifique:

4.8. Exige carta de solidariedade? ☐Sim ☒Não

4.9. Permite subcontratação total ou parcial? ☐Sim ☒Não

4.10. Exige garantia, manutenção e/ou assistência técnica? ☒Não ☐Sim/Justifique:

4.11. Exige vistoria no local da prestação do serviço ou instalação do produto? ☒Não
☐Sim/Justifique:

4.12. Exige indicação de preposto pela contratada? ☒Não ☐Sim/Justifique: 

4.13. Envolve pagamento antecipado? ☒Não  ☐Sim/Justifique:

4.13. O objeto a ser contratado gera receita e/ou se caracteriza como contrato de eficiência? 
☐Sim ☒Não

4.14. Há informações relevantes para o dimensionamento da proposta? ☐Sim ☒Não 


	5. PREVISÕES



5.1. Prazo de contrato: Quantidade estimada, podendo ser utilizada na sua totalidade ou não.

5.2. Prazo da entrega/execução: Conforme solicitação da municipalidade.

5.3. Local e horário da entrega/execução: Conforme solicitação da municipalidade.

5.4. Prazo de pagamento: em até 05 dias a contar da liquidação.

5.5. A contratação respeita o disposto no §1º do art. 75 da Lei 14.133/21? ☒Sim ☐Não/justifique:

5.6. Trata-se de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças (§7º do art. 75 da Lei 14.133/21)? ☐ Sim ☒Não


	6. AGENTES PÚBLICOS ENVOLVIDOS



6.1. A fiscalização será realizada por fiscal designado.
	7. FORMA E ELEMENTOS DE CONTRATAÇÃO



7.1. Modalidade:  ☒Dispensa  ☐Inexigibilidade
Justificativa: 

7.2. Justificativa do preço a ser pago pela contratação:
☐Pesquisa no PNCP   ☐Pesquisa de contratações similares feitas por outros órgãos
☐Dados de pesquisa publicada em mídia especializada    ☒Pesquisa direta com no mínimo 3 fornecedores  ☐Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas

7.3. Critério de julgamento (tipo):
☒ Menor Preço           ☐Maior desconto        ☐Técnica e Preço      ☐Nenhum

7.4. Modo de disputa:
☐Aberto                      ☐ Fechado                     ☐Fechado e Aberto                ☒Nenhum

7.5. Foi realizada publicação de que trata o art. 75, § 3º da Lei 14.133/21? ☒Sim ☐Não/justifique:
	8. FORNECEDOR



	Item nº
	NOME
	CNPJ/CPF
	COMPRA/SERVIÇO
	QUANTIDADE FORNECIDA
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	Instalação de ar-condicionado 9000 BTUS na Prefeitura Municipal de Salvador do Sul, EMEFTI Selma Wallauer e Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social com tubulação de até 03 metros e todo material necessário.
	13.012.996/0001-05
	SERVIÇO
	06
	R$ 445,00
	R$ 2.670,00

	2
	Instalação de ar-condicionado 12000 BTUS na Prefeitura Municipal de Salvador do Sul, EMEFTI Selma Wallauer e Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social com tubulação de até 03 metros e todo material necessário.
	13.012.996/0001-05
	SERVIÇO
	10
	R$ 445,00
	R$ 4.450,00

	3
	Instalação de ar-condicionado 18000 BTUS na Prefeitura Municipal de Salvador do Sul, EMEFTI Selma Wallauer e Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social com tubulação de até 03 metros e todo material necessário.
	13.012.996/0001-05
	SERVIÇO
	03
	R$ 510,00
	R$ 1.530,00

	TOTAL DA COMPRA/SERVIÇO
	R$ 8.650,00



9. DADOS BANCÁRIOS DO FORNECEDOR

	NOME
	BANCO
	AGÊNCIA
	CONTA

	
	BANRISUL
	0922
	06.063552.0-4




	10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



10.1. A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões): 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 221 RESERVA 19

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2012 RESERVA 20

MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4025 RESERVA 21

PROGRAMA PROTECAO SOCIAL BASICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5200 RESERVA 22 

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3022 RESERVA 23
	11. ANÁLISE DA ASSESSORIA JURÍDICA



11.1. Enquadramento Legal:

______________________________________________________________________________________

11.2. A contratação dispensa a formalização de contrato (art. 95 da Lei 14.133/21)? ☐Não ☐Sim (assinalar abaixo):
☐Dispensa de licitação em razão de valor (art. 75, inciso I ou II da Lei 14.133/21)
☐Compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor 

11.3. A contratação dispensa parecer jurídico? ☐ Não ☐ Sim (assinalar abaixo):
☐Contratação de baixo valor, assim consideradas aquelas com valores iguais ou inferiores a 25% do limite para dispensa de licitação previsto no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021
☐Contratação de baixa complexidade, o que deverá restar demonstrado no respectivo estudo técnico preliminar ou termo de referência da contratação;
☐Contratação para objetos de entrega imediata, assim considerada aquela com prazo de até 30 (trinta) dias a contar da ordem de fornecimento/execução;

Salvador do Sul/RS, 17 de fevereiro de 2025.


___________________________________
Procurador Municipal 



	12. AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL



Após criteriosa análise do objeto a ser contratado, assim como sua adequação ao interesse público municipal, cujas especificidades restaram devidamente comprovadas por este Documento de Formalização de Demanda, DETERMINO a realização do processo de dispensa de licitação.
Atentem-se os órgãos que sucederem este expediente para a prioridade de contratação indicada neste DFD, o qual resta HOMOLOGADO.


Salvador do Sul/RS,17 de fevereiro de 2025.



____________________________________
José Laerce Morales Cezar
Prefeito Municipal de Salvador do Sul
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